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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
realização de operação tapa buracos na SC-390, no trecho
entre os municípios de Ipira e Peritiba no limite do
entroncamento com a BR-153.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- compete à Secretaria de Estado da Infraestrutura e

Mobilidade planejar, formular e normatizar políticas, programas, projetos e ações
referentes ao sistema de mobilidade rodoviária (art. 40 da Lei Complementar nº
741/2019);

 
- o trecho da rodovia SC-390, entre os municípios de Ipira e

Peritiba até o entroncamento com a BR-153, apresenta más condições de conservação,
com buracos ao longo da via, comprometendo a trafegabilidade; e

 
- faz-se necessária, por estas razões, a realização, em

caráter emergencial, de operação tapa buracos, haja vista o risco à segurança dos
usuários e os prejuízos à mobilidade e ao escoamento da produção local,
 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, que sugere sugere a
Vossa Excelência a realização de operação tapa buracos na SC-390, no trecho
entre os municípios de Ipira e Peritiba no limite do entroncamento com a BR-153.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia – Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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